
LEI ORDINÁRIA N° 1.817/2020

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DO PREFEITO

DISPÕE SOBRE O TRANSPORTE ALTERNATIVO DE 
PASSAGEIROS EM VANS E MICRO-ÔNIBUS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, FAZ SABER A TODOS 
OS SEUS HABITANTES QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o - Esta lei dispõe sobre o transporte alternativo de passageiros em Vans e Micro
ônibus no Município de Imperatriz.

Art. 2o - O transporte alternativo de passageiros em Vans e Micro-ônibus é permitido da 
Zona Rural ao Centro da Cidade.

Parágrafo Único -  Fica assegurado o transporte alternativo de passageiros aos 
profissionais que já exercem o serviço, e ainda não são regulamentados.

Art. 3o - O Poder Executivo regulamentará através de decreto os critérios para autorização 
dos prestadores de serviço nestas áreas:

I - as linhas rigorosamente terão itinerários estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Trânsito e Transporte, não sendo permitido, em nenhuma hipótese e a qualquer título, o uso de 
desvios, atalhos ou ampliações do mesmo, a não ser os determinados por alterações eventuais de 
trânsito:

a) - excetuam-se do dispositivo acima os casos autorizados pela Secretaria Municipal de 
Trânsito e Transporte, por motivo de força maior devidamente justificada ou determinada por 
autoridade policial, para manutenção de segurança ou ordem pública.

II - Além dos deveres e proibições expressos no Regulamento do Código Nacional de 
Trânsito, os motoristas são obrigados a:

a) exibir a documentação à fiscalização, quando solicitada;

b) manter-se, quando na direção do veículo, adequadamente trajado;

c) somente confiar a direção do veículo a motorista devidamente habilitado e portando 
carteira de identidade fornecida pela Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte;

d) não transportar armas, explosivos ou inflamáveis;

e) não transportar ou permitir o transporte de objetos e pacotes volumosos que possam 
afetar a comodidade dos demais passageiros;

f) não cobrar tarifa com valores diferentes dos fixados na tabela;



g) não sonegar troco ao passageiro;

h) não fumar ou permitir que fumem no interior do veículo;

i) tratar em polidez e seriedade os passageiros e o público em geral;

j) não recusar passageiros;

I) trafegar com o veículo apresentando perfeitas condições; principalmente considerando 
os aspectos de abastecimento, higiene mecânica, estática e as prescrições do Código Nacional de 
Trânsito;

m) não permitir excesso de lotação;

n) não abastecer o veículo quando transportando passageiro.

III - será aplicada a pena de suspensão do Alvará de Tráfego:

a) por 5 (cinco) dias, ao veículo que for reincidente;

b) por 15 (quinze) dias, ao veículo que não comparecer à vistoria mecânica regularmente, 
salvo quando houver motivo de força maior, justificado;

c) por 15 (quinze) dias, sempre que houver, por parte do permissionário, a paralisação dos 
serviços por mais de 30 (trinta) dias ininterruptos, salvo motivo devidamente justificado;

d) por 15 (quinze) dias, sempre que não houver cumprimento das disposições do Termo de 
Permissão.

IV - a suspensão do Alvará de Tráfego acarretará o recolhimento do veículo e do
respectivo documento durante o prazo de duração da pena imposta pela autoridade competente;

V- a competência para aplicação da pena de suspensão do Alvará de Tráfego é da
Secretária Municipal de Trânsito de Imperatriz, que emitirá portaria a respeito:

a) ao permissionário punido com suspensão do Alvará de Tráfego, é facultado pedido de 
reconsideração da decisão dentro de 15 (quinze) dias contados da data da notificação;

b) a autoridade referida neste artigo apreciara o pedido de reconsideração dentro do prazo 
de 10 (dez) dias, a contar de seu encaminhamento;

c) - denegado o pedido, caberá recurso ao Prefeito Municipal, em instância final dentro de 
15 (quinze) dias, contados da denegação.

VI - a cassação da Permissão ocorrerá por reincidência, na prática das infrações 
constantes da presente legislação e, também do Código de Trânsito Brasileiro;

VII - a competência para aplicação da pena de cassação da Permissão é exclusiva do 
Prefeito Municipal:

a) ao permissionário punido com cassação da permissão é facultado encaminhar pedido
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de reconsideração da decisão ao Prefeito Municipal, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da data da notificação;

b) o pedido de reconsideração, referido na alínea anterior deste inciso, não terá efeito 
suspensivo.

Art. 4o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada todas as 

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERAI 
DE MARÇO DE 2020, 199° ANO DA INDEPENDENCIA

FRANCISCO DE ASSIS AND
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OiSPÔE SOSSC O TRANSPORTI: AtTlfWNAtíVO 0 £
PASSAGEIROS EM VANS E IttCKO ÔWaUS

o  p r e f e ít o  m u n ic ip a i. o s  im p e r a t r iz  e s t a d o  d o  m a r a n h ã o , f a ? s a b e *  a  t o o o b  
OS s e u s  HABITANTES OUE A CÂMARA MUNICIPAL OE VEREADORES APROVOU E EU 
SANCIONO A SEÔtXNTE L2t;

È l-crS»
ESTAOO OO MARANHÃO 

RREF©TURA MUNICiPAL DE IMPERATRIZ 
SABINS-TECO PREFEITO

LSS ORDiNÁRIA N8 1,*17«W a

An, 1* - Sí*a tei Aspôe «et» 
òrsttüjs no WurjoipkxSí snpersjriz.

o «afisooft* i)lta«al»vo de paasâ eiros em V*ns e Miero-

Parágrafo Ú nk» - f ic a  mw%wsêô o transporte alternativo de- p a s s a d o s  aos 
profissionais <3üè jé a serviço. s «srsoa nfc> sâo regManjeotedos,

A rt 3o ■ O Poder Executivo Tegj/.M>mtara através d*r deoreto os critérios para ainortíseSo 
fios pre«tç-áOf«* d» serviço «estas áreas:

i • as ftfihas ri$oro*ameoíe terâo 4íne«irx>i) estabwecidos peia Secratarw Murtidpsí de 
TràrtsSo a Transporte, néa s<wtáo permitido, *m  f*rtht!n» ftspótes# 9 s dusfeiuer «uto, o uso dô 
dftsvio»: siamos ou ampisçôes do mesmo. a nâo aer «5 deferirtirtacte* por aHeraçóes «v«f<a.!*is de 
;rni*ifo

a>- «sestoars-se 80 disposàà® adrna os v*am miomjnSo% peía Seçreteria Murscípai de 
Trânsito s Transporte por a-a&vo de farça tmos deiádasriettte iüsSfioada ou dstenritoada fxx 
bondade poikss;. par* manutçrtç&j d* seg^arsí* «y gídem pública,

S - Além sos dasí*r*s <; cmbíçôÊS «apresses no RsBoiairwnte do Código «actor^i de 
Trânsito. t» motoristas sâo obrigados a:

aj «níbíf» (Mcvtr&njaçèc i  fiacalizaçSo. guando socada.

fc> merner-se, quando na çkreçáo ao ve<cuk>. edequadamem» trajado.

c) somente confiar 9 dir«y8o do wcato a ptotorisia (aividamante fiabittado B portar»,■}
sarteira cie fo-rn«csS-a péte Secret»n« Mísseipal <J« Ttànsito & TfBraptsrtr,

d) nàe íran*oo?tar «mas. o^píosíves ou '*&!&•#*&

t) náo oobttr iznht sí>íh tisferefits* dos ftóados na Sistema;
$• nio *ísri«0*f ifofío ba pmsmç&tc.

h) nèo femar au p»frr>ítf í̂ «* íurwm r>o (ftfefiof do v«lŝ o;

i> iritsf «m íssÉrféz. e siffiçsáacte os passagsíRs» e o póisieo «m geraá:

i) nâo í&sjéar j»ss«e«s,<»:
írateôaf coflfi 0 veiotte ^reserrfaíKSo í^diçòes: ^ « « ^ r ie rita  core b  arato

aspéctòt d« abasiecarftçnto. Kiejwiç «tíjoâ̂ ç» a á̂tos * a» tir<m}sçÒ<n tío Cód̂ c- N»<üOf)«íí <J« 
Trânsito:

m) n&o f»rm̂ >r excesso tte kte<;âo;

n} nfto «ftaéleccf <3 veteuto qwando Sran̂ poilsmíto psssaíjwro. 

ill - sftta spfcad» a ema «la&íássnsôo dc Aívarè tie Trafego.

9} por S ?cír»«)) «-as ao veicule que Iw feinmâsntt,

fc) por 1$ <;qwf>2e; tstas, sa veicuto «ns não Mfnpafeflâf a vistôíi» m»câmi3 tôguamwshí, 
saivo Qiii3«ü-o houver msMwo de força <naioí, jusíiSc»ilct;

ci ftot 15 iquinzai «lias, asimpfç que >:oov«r por pane cio pe^lssionátic. a <arabwçâaco» 
servíççi por ir*»* d« 30 o«s Wmarruptos. motívô (Mivtdamítfitó juŝ icacfc',

iv - »  çííspenséo ao Afcara de Tráfego acarretará o reioítimerto «te vaícuk> e do 
f«6j9«fiSvô ft5«;írwü!«f5 áorártis o prtefe dé SuíSMjào da ?w« imposta psía auts«aiaíjfr cc^peiônte.

V~ S «wiôô!é»^c* apsc«ç5o da p̂ na rie ««pemsáo tk> A!ya<8 d® Tráfego è os 
âmetôró Wuftií̂ sai de Tfàn»ío d« mwatre. ctt» mtofú potlir.s a f^petfo

a) a« peítrHàsáoftérici punido sorn auap«o«ãc do A^swi d« Tráfego £ fscuSsdo pôdioo rw 
r«son«jderaçèo da deaaâo dentro de 15 (qwrue) dia* cortados da dsía da nofifieaçàc;

b) a  aaWíldsmft 'ftfeifdíi r#òtn 4rti$6 ^sr.-í£iâfâ 8  jieefeto de racoriÃiderüçào denjr0 do iwsza 
d« 10 (dÃeídias. a cpnm  cte s»u srwamWfis r̂wijto,

c) - demejado o pedido, taftená fscufso ao Pt»í«&t* tó w a c ^ . *tt\ ^íôívcta finai dsrttr» d& 
15 t<jv«<v»} efeg. co«*«do« da dw>sg«çâo.

V: ■• a úsissaçátó da Psrmissíb scorfwíâ po? ríRnocêncía. n« prática das Infrações 
ccnsíaíííw d» pr«s«)it» teij!Sia#i> #. tómbèfít do Código tte Tràrísio BrasSôire:

Vi! - a conftpetèrítia par» apíitaç&í da per.* d« cassação da Permwsèo *  #xdU8i»a «0 
Prefeito Mynscspa!:

«S ao pe»»bi*k>nár«i purido com cassaçàe da p*f;««sào e facuftacte s ia n íilw  í5*a«a 
d« rfeajfísiaersvào da decisào ao Prsfeíio Muniĉ ítJ. «ontro ao pra*» de 20 ürtntej «as. confados 
da data da no*itit«ç&x

Art, 4* - Esta te! tsr4f» ero vigor f>a data de aua pu&ütaçâo, ficando f«'vceada iodas i
*m  oo«írá»to

OAeiNKTfi OO PREFEITO MUN(Ctf>AL D€ I^Ê R A TR IZ^^ áTA D O  "n 
DE «AKÇO DE 202<J, 1S«" ANO DA ÍNOEPENDÊNCIA E 13§J&AHfSpi>8ÜCA

FRANCISCO 0E ASSIS ANDRADE RAMOS 
PREFEITO MUNICIPAL

ORAÇ 0 A SANTO EXPEDITO
Festa 19 de abril. Comemora-se todo dia 19.
Se voc est com algum PROBLEMA DE DIF CIL SOLUÇ 0 e 

precisa de AJUDA URGENTE, peça esta ajuda a Santo Expedi
to que o Santo dos Neg cios que precisam de Pronta Solu- 
ç o e cuja Invocaç o Nunca Tardia.

ORAÇ 0 -  Meu Santo Expedito das Causas Justas e Ur
gentes, Socorrei-me nesta Hora de Afliç o e Desespero, inter
cedei por mim junto ao Nosso Senhor JÉSUS CRISTO! V s que 
sois um Santo Guerreiro, V s que sois o Santo dos Aflitos, V s 
que sois o Santo dos Desesperados, V s que sois o Santo das 
Causas Urgentes, Protegei-me, Ajudai-me, Dai-me Força, Cora
gem e Serenidade. Atendei ao meu pedido: "Fazer o pedido". 
Ajudai-me a superar estas Horas Dif ceis, protegei-me de todos 
que possam me prejudicar, Protegei a Minha Fam lia, atendei ao 
meu pedido com urg ncia. Devolvei-me a Paz e a Tranq ilidade. 
Serei grato pelo resto da minha vida e levarei seu nome a todos 
que t m f . Muito Obrigado, meu Santo Expedito!

Rezar um Pai Nosso, uma Ave Maria e fazer o Sinal da Cruz.
Em agradecimento, mandei publicar e distribu um mi- 

Iheiro desta oraç o, para propagar os benef cios do grande 
Santo Expedito. Mande voc tamb m publicar imediatamen-

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2020.

A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque/MA, com sede na Ave
nida Mota e Silva, n° 727, Centro-Senador La Rocque -  M A-CEP.65935- 
000, através da sua Pregoeira Municipal, instituída pela portaria n° 390/ 
2019, DE 20 de agosto de 2019, torna público que, com base na Lei 
Federal n° 10.520/2002, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 033/ 
2018 e Decreto Municipal 035/2018 (SRP), Lei. n°. 8.666/93, Lei Comple
mentar n° 123/2006 e demais normas atinentes à espécie, realizará às 
09:00hs (nove horas) do dia 25 de março de 2020, a licitação na moda
lidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo Menor Preço, por Item, 
objetivando o Registro de Preços, para a prestação de serviços manu
tenção e limpeza de impressoras e recarga de cartuchos e tonner, de 
interesse desta Administração Pública. Este Edital e seus anexos estão à 
disposição dos interessados no endereço supra, de 2a a 6a feira, no 
horário das 07:30hs (sete horas e trinta minutos) ás 13:30hs (treze 
horas e trinta minutos), onde poderão ser consultados gratuitamente ou 
obtidos mediante recolhimento da importância de R$ 30,00 (trinta reais), 
que deverá ser feito através de Documentação de Arrecadação Munici
pal -  DAM e ainda estará d ispon íve l no site: http:// 
senadorlarocque.ma.gov.br - Esclarecimentos adicionais, no mesmo 
endereço. Senador La Rocque (MA), 12 de março de 2020. Hayanne 
Kliscia Lima da Silva - Pregoeira Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

EXTRATOS DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.06.00.011/2020-S E D E S ; CON
TRATO: 16/2020 -  SEDES. OBJETO- Locação de Imóvel de propriedade 
da LOCADORA, situado a Rua São Pedro, n° 15, Bom Jesus, Imperatriz/ 
MA, para funcionamento do SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECI
MENTO DE VÍNCULOS -  SCFV/BOM JESUS; LOCADOR: JOAQUIM 
DOS SANTOS ALVES; VIGÊNCIA: 02/03/2020 á 28/02/2021; VALOR DO 
CONTRATO: R$ 22.104,00 (vinte e dois mil cento e quatro reais); VALOR 
DA PARCELA: R$ 1.842,00 (hum mil oitocentos e quarenta e dois reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.06.00.08.122.0032.2647; NATUREZA: 
3.3.90.36.00 -  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física; FONTE: 00; 
SIGNATÁRIOS: JANAINA LIMA ARAÚJO RAMOS, portadora do RG n.° 
024144722003-6 SSP/MA e do CPF/MF n.° 013.390.063-08 e JOAQUIM 
DOS SANTOS ALVES portador do RG n.° 045910782012-0 SSP/MA e do 
C PF  n.° 127.818.513-53. Imperatriz/M A, 02 de Março de 2020. Janaina 
Lima Araújo Ramos. Secretária de Desenvolvimento Social.

JANAINA LIMA ARAÚJO RAMOS 
Secretária de Desenvolvimento Social

REPUBLICA FEDERATIVA DO ÜRASÍL
ío > h « í  i*  -«ximm i  t:

*síai<« w> 
t-m  !«'*«> Doorktm mohif «ki r«»

w m futtfiM ttwttui ^  t í  í<f

x;r*st * «siíi sí»  *.« < w n

edital  de  intim ação  em  procedim ento  de  u sucapião  extrajudícial  
PARA CiÉNCJA £ CONHECIMENTOS £)E TERCEIROS INTERESSADOS

fctíi tte Sou» Se**», O&câl d» Registai de irow*)* tm S íivw ** 
<s» £W itarix-fAA, PâZ 3aB£?í a ax<»s q»« o 

cd*<af vtrera <*.■ de* Vvcterx c*sísetómiem3. aos AUSENTES 
OcSCOhíBECJDOS. EVENTUAIS INTERESSADOS. SEUS CÔNJUGES 
£ 0 U $yCe$50R£$. r» «s «d 216-A d« L» <f Ç.Í^Sm t$  *  do 
Píowwmo V 6S-Í01?.

Peto praseme edital !orr»a-se pàbiico que iramía pedies ae Roeonhaeimatrtc Extra;utiífc»8l da 
I CARTORiO DE REOISTRO DÊ IMÓVEIS 0E BURlTiRANA, MARANHÃO. 
1634 de 20/01*2020, COfí, OS »jgu!r.fe datk». REQUERSNTEiSv MANOEL 

VIEIRA MESQUITA br»íiteifi> lavrador, portador do RG n~ 0â9168522010'4»SESP/MA e 
inacnlc no CPFrMF n* 205.3^733-53. cwado com ARTEMiSA OA LUZ LIMA MESOUITA. 
brasíeifa, iavradetna, portadora do RG n* 213695120Q2-5 G£JSPCA*A « macrito no CPFíMF n* 
017.767,?63r<84, sofc fagíme da C«mr-itêe ParaaS de Sens, residente e domiciliado na Rsa 
Essrada <te Lagoa toçvy, Faseoda Sar̂ a Vüófi». sSn- Povo-ado Ugoa Nova. neste MynoptO de 
8uii&an«/MA. tMÒVEt Uma gietj» lepras mu?ncip«? çocn a detwnirsaçâo de FAZENDA 
OiNAÍ asm àíea de -!7,S2.4S ha <tfazesxete F(ectares, sesse«la e deis srea e quararaa nove 
centtfriwj. atuatrwae ragiatrado sofa Matrícula n° SOO, Livro 2, Ficha i.aw 13/05/201$, tíeala 
Regjstro de Imdveis de B Jrt«rafia«A. TITULARES DE DIREITOS NÃO CANCELADOS NA 
MATRtCULA/TRANSCRICÂO «NAIR FERREIRA DE SOUSA « seu Esposo, portadora do 
RG ft5 1 454.57T SSP-MA e mic«it* no CPF n* 71? S0? 113-20. r«»»de«te f  domiciliada «a Rua 
Caatôftfcôira, 45, Cülionówíí-PA CONFRONTANTES SÓ Norte com MATEUS GOMES DA 
SH.VA NETO: ao Sul COfn MATEUS OOMES DA SSLVA METO; a Lesw tom JOSá RSSglRO 
DA CRUZ e MATEUS OOMES DA SiLVA NETO a Oeate ComEDVANNASCSMENTO FERRO 
MODAUPADE DE U$UCA?IÁQ U^aapião E*traj«di«ai. TEMPO,,Se„,PO§.SJ 27 (vinte e 
a*te) anoa. P*io Píaaa»itò aditó. INTiMO E NOTIRCO oa tereeims «vernuaJmanta 
mtsrreíwadox pa«a «e mânifôitarem em relação ao pfedkSo de uati*se«k>, apuesemando 
impugnação escrita e funde matada, na seda do Ctftóiio ae Registro ae Imóveis de Bwitirsna. 
íocsiiíado na Aventda Senador La Rocaue. <55 • Cenlro rwsle Cidade d« 8ur<|iran»-MA,duraste
o horário de expediente em titaa úters. de sê uoda a sexta-feira das $h ás 1711, com a$ razâes 
de sua d ĉordêncía. no prazo d« !S (quifae) dias corridos, süb&ê uente» ao d» piÁfcaçâo 
dfiãle «Cita! Os intunados a fK>t«caaos por este sditai fic«n adwrtitk» de oue a nío 
ap?sae<«taçéo de inwmgo»^ no praze indK̂ tJo ficm-a, -.mpocafà em aituértcía ao jsedidc <!e 
recünhecimefito sxtrâ udiciei da usuca&iác.

Buritoana-MA. 06 de março ds 202C.

JJL
Rita de Kêàsia Sou&a 

Olíi-wfa

PDT

FAit riDÍJ d k m o c rAi  k ;o  tr a b a l h is t a  * PDT
( «Miaaítt Prevüdm d* I w^ratrir

Kuw Leôntio Pires ÍÜ42  -  Bscuri - CEf*: S5VOI tU0
ieiefoanf: 535*7744 - tmpa*tóx - Ma

CNPi: 15,779 2.Wí(í00i-71t

A Cdmttttte Pfovísóŝ i do Partido Democitóco Trabaihkta -  PDT do Muttt«ífW> de 
tic^ctMriz * MA, pot mês?; de see i»ivai<tenie. na iòrma <la i«§«i1av*o vigente í  tk seu E«tfuW 
Partidário (**t. 51 «•», LOSVtX;A os McmbíOS d» Co»ni»̂ W> PmvisOtU». HrcsideiiKs \fc 
Movimcmos tanidátk* wgmtixadas ao ámhiio «Hinídfsd. Ve»*sdott», Filiadas c Símpatiiiwto 
pa» CONVENÇÃO MUNICIPAI- a *t< ao dia Hi de U&ço 3«20. m  sede do
Pattidti na fc*«* l̂ rAntw Dí-urswic, 1042 -  iíacuft. < HP: $̂901-020. a partir da« 59hW da 
S-NOITES« r»m eérmratí pnvbto par» a* páca .íeíiK-rat sohra a •sejjuiftse ORDEM
DO MA:

I  -E«tttbi» ds n*í*fihr«» tfrth  m t  sapltntí* da DircWrit* MaaísípaJi

it -Kjweib» d» C<imivíâO de Ê tio ;

II I  • Ewíft# do Cojjj*tbí> Hsvat;
IV -Eswlha da E*«*«íiva Municipal;
V - 0'Jifo-i aa-suoioi,

ínjpsratrii MA, 11 dc íei-crvirt? de 202*1

AMAVXlALBí 
Ewwàva,

ESTAOO OO MAHANHÀO 
PREFEITURA MUNICIPAL 0E ÍMPERAT«1Z 

OABWÊTE DO PREfEíTO

tEl OROíNÀRiAN4 1.81&í2020

Cri» o iennço de Tíanspoít* C*mpt«Wíttar i 
Mtiwcípio ihíln̂ Miratrtí;

O PREFEITO MU»<3PAL OE mPERATRÍZ, ESTAOO DO MARANHÃO, fA Z  SABER A TODOS 
OS SEUS HABITANTÍS Qt<F A CÂMARA MUNICIPAL OS VEREADORES APROVOU E Eli 
SANCIONO A SEGUINTE l£fc

A iM *-A s& a m  \tKtom M, «il« N , ao Par^rate únfc*. 4a Art. 1*. da u» 31ôí1$8S. c m  a 
Êígiĵ le retíd̂ àb:

"Art. 1?...

§ Único...

i -  Twsjwríe Complémentaí -  
s dentro da rots;

r, emtsííqi  ̂<íe passsgejros. nos pontos insctaes. % fin«s

8 -  fica arfwkadiJ b piwstaçlte oa ssniço <i« Transpo»» Com^.emsj-íta; por tawstas «rn 
vfeCiAis com capacidade «e até 7 <s«t»l josss^ekí»;

IS -  o s&viçgi de Tiàmpc?t« C<xnpwmntet è  esciujwopsra o taí»»ta meaisr ao ̂ vsra de
i itança Já e*»iarite.

IV -- foa feGiífiado aos taici t̂as exercer sí presíaçfto 3o serviço cisspostc no insíso anterior;

V -  o sôtvíço d© Transporte Cwi^om^ntar s^á conssfeuído de Hnfca* esm terminais fsws 
ííuâ  exísamidadst i?«e «eráo «m̂ ssfeadas a «ttéfie da Secr«ia?ía Ms#ãtipsi Ttànsío &
7 ransínofte tev«ndo-5<s am eenáideraçâo a  <jerri«A^ 8e paaa^efrsu. rsiviftdioaçéeí am stitana»  
e ofeŝ rvaçâa Sé Campo:

a)ea ssiSsseqyeníes ítwtíícíu^es p©®sâo s*r feíass mediaote requslfissrío, d» 
permíBBioftâric corttc do ustiârio e somante se «feuvaráo apóü parscer téCrtd» do órgão 
comp<á«nte

Vi -  as Sntw» rigonssan^ente tídlss rotas a»tí»>eiec»dâ& pais Secreteria Mun.^aí He 
Tr-jmsiiô e Trertfipürte, nSo sendo pem»it»d&; *í«  nenhum» hf»6í§se e a <ju*ijiíer título. » «so d» 
desvios, atenos ou smpiiaçSBa do ntmina. s não *»r a * ado? por afeeraçôes «venfetats de
tfánsao:

a) excefcajin-sô do diísosííw* admá os casos auSor«aüoa psíhs $»;;!«tsria MtBfccipai cw 
Trânsito *  Trsrasíort», par moí«fô ífe ío*ça msso» «áíswdaiwsrii» jsusifftcacía ati rfetermBi&áa por 
atasndade poScSa?. para man«;w>çâí} de segurança ou ««tem pubSca,

b? o oreser*3 serviço é ccnsitíwado sarvíço de interesse putíscc e serè operada por 
moteríst» auíônoma, ínoprieténo de veicusos, mecíante previa» otóeoçéo do Termo de Permissão 
concedidc pesa Prefeitura, sempre a Mulo, prccáno

C) a atuação se dará em coràfer comptewwiar ao Sistema às Traf5Spcrte Muni^pai 
siAve«c*or«<Jo coríírrtm

VJl -  além dk» oeverea « pttilxçècs e x o r te s  f»  Raçuiam^to tio Código de
trinsito. os motoristas *ia obrk;a<sc« »'

a) «*ibir a tíooumertaçio à its^aaçAo. quando sofestada-

bV manter-se, qtamJo oa cSreçào do «eícuto. aoaquadarrwnte trajado

ç.) acownt» cotrftar a direção do vetevfc> a molor«ta devioam^ite Ntólfojdo o portando 
carte-.ra de idertisterie fornecida peia S»cr«am  Municsfsai de Transite e Transporte;

<3) nio transportar armas, exptosrvos ou inflamàvaia.

«í <&> transportar ou permitir o trarssport* de c&jelta « pacotes volumosos cjue possam 
atetar a comodidade dos demais passagesras.

f? rtfto tobraf iarís oom varres ctferentes dos fixado» na tabela,

5 > nào sonegar trooo ao pat-sageiro:

h) nào fomar eu pwmitir que tum«m no tftenof da

i) trater em peâd« « seriedade os passageiros e o putóico «m geral.

jj réo recusar pass^eims,

í) trafegar oom o veüjta «presentende perfeitas condições; principalmente oon^eerande 
os asp^aos de «Mstecimento. Higtóne, mecárèca. estética e  as prtssoríç&âs do Código Nacionai 
deTràrtsüc,

m) néo psmKtr «xoassp d« iotaçâo,

n) néo abastecer o veiculo ouam)o lrar»porlantk> passageiro.

Vifl - Senà apÉcada a per>& <fc cusptmsâo do Alvará:

al por 5 <ç»coi dia*, ao veicuio que ior rwncjaeme
t-i por IS íof«in2e5 dias, do veiado cjue «So ccnw1® ^  i  v « te s  mecáoits reguiarm*!-*#. 

s^vo Cjuando ho^v#r rwáivo «e fcrça maior, justit^ac».

«) por 15 <^jwse> dias semjsrç houver p«r parte d© permissionàrto. u saríftsaçdo dos 
serviços per ma® <j# 30 Srtütaj <*as inirsterraptos, saívst motive dévkíamontt: r^siaicsdc.

o) p «  15 ftuínze; õ s j, sempns <iue néo tWHjver ««^somente des disposiçsss de Termo <fe 
Permissáo,

IX -  a si«per»sèo do Afcará zcwtXAtú o «ooB«nwao do veciiô  e do « s p e a w j  
documento àxmrfi* c p ra»  oe d ^ â o  da psoa imposta saia sutondatte twtpetm».

X~ » izsnvxtinva para apijeaç** da í»na á *  suspensão <jo A»/arà #  da Secreí&fia 
de Trâftsio de tmperains, que «m iré  poríaria a respeita.

a> ao perínissmnàrio twvóo cem suspemâo do Afvwá i  m
recorwádenaçào da <teoséo dsnírc de 1S («juir^e) dias cotfSarfcs da data da rx^stsçào;

t>) a auto-Made tefmm íwisie artigo apreciará o pedido m  «ecorwideraçâo dentro do p rs »  
d« 10 (des) dias a cornar ae seu «rtçami^»am«n!e,

s) « « r x ^ ío  o pedido, cabenj recurso ao Potelito Mur«ip«i. em n m nota finai dsi»*o de 
15 <*as, contocoa d« osnegaçàc

X I -  a cassação da Permtasào ocorrerá por r^ncídénd*, rta pr«*ia £ 
consiames a» pnesente ^ a ta ç é o  e. tambéf?? do Cctfige <te Trânsito ftasüeiro.

X» -  9 competência para spteçâo da pena de cassaçio da Pem-màc è exafcisiva do 
PreÍKioMyraíí^Bi:

a ,• ao pàrmi&stonmc punido mm# cassação da permissíto « taciíta^ú erseam tratar pedido 
de fecensklaraçfc» üa decisio «v Preteto Muraaç*»L dentro do p ^ «  de X) «rw aj dias, corttados 
aa data da flotificaçóo;

bj t> pedido o» reconsideração, referloa fia elln»* antertoi deste irttíso. aôo tera eterno 
«ispensflío.:

tt) o Pocár ibíecutwo Munitijsai oteetvírd « L*8«laçSo Federai, £su**.3í e Myntópai e os 
Rsgiiiamemos do CONTRAN na iosSaiçS© a regu»amss«ta<áo da presente fes. ífcanso fwatsn *  
ptazo deS0d«ê para proouçáo de ssus «feios, oooiacfos d» pufciicaçàc desta le»

Art. 2o -  Esta tei entra e 
isposiçôes em oamràr»

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 0E  IMPERATRIZ, EST/
DE MARÇO DE 2020,188* ANO DA íNOEPENDENCIA E 132»

a daia de sua publicação, ffcístáô w ogads toda» ®s
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